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SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Declaração n.º 1/2014 de 14 de Fevereiro de 2014

Conforme comunicação da Secretaria Regional dos Recursos Naturais, a portaria publicada
com o n.º 95/2014, de 11 de fevereiro, publicada no Jornal Oficial, II série, n.º 29, de 11 de
fevereiro de 2014, omitiu por lapso uma parte da listagem que lhe estava anexa.

Assim é republicada de novo a referida portaria:

“Portaria n.º 95/2014, de 11 de fevereiro

Ao abrigo da Portaria n.º 32/2012, de 9 de março, nos termos da qual foi criado um novo
quadro de incentivos financeiros destinado à aquisição de reprodutores bovinos de raças
produtoras de carne, manda o Governo Regional dos Açores, através do Secretário Regional
dos Recursos Naturais, o seguinte:

1. Conceder os apoios financeiros constantes da lista anexa à presente Portaria, e que dela
faz parte integrante, destinados à aquisição de reprodutores bovinos de raças produtoras de
carne;

2. Esta despesa será suportada por verbas inscritas no Programa 02 – Agricultura, florestas
e desenvolvimento rural, Projeto 2.2 – Modernização das explorações agrícolas, Ação 2.2 D
– Apoio ao investimento nas explorações agrícolas, C.E. 08.08.02 – Transferências de
Capital – Famílias – Outras.

5 de fevereiro de 2014. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.
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Anexo

Apoios financeiros destinados à aquisição de reprodutores machos ao abrigo da
Portaria n.º 32/2012, de 9 de Março
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12 de fevereiro de 2014. – O Secretário-Geral, João Arrigada Gonçalves.
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DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extrato de Portaria n.º 4/2014 de 14 de Fevereiro de 2014

Pela Portaria n.º 4/2014 do Diretor Regional de Organização e Administração Pública, no uso
de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro de 2013, do
Vice-Presidente do Governo, atribui-se, nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º
7/84/A, de 2 de fevereiro, os seguintes apoios financeiros, destinados a despesas de
manutenção corrente do primeiro trimestre de 2014:

- 25.571,74 €, à Associação dos Funcionários da Administração Regional da Ilha Terceira –
Serviços Sociais;

- 16.428,26 €, à Cooperativa de Consumo dos Funcionários Públicos de Ponta Delgada.

Classificação orçamental:

- Capítulo 50 - Despesas do Plano - Programa 1 – Competitividade, Emprego e Gestão
Pública - Projeto 1.6 – Serviços Sociais - Ação 1.6.1 – Serviços de apoio aos funcionários
públicos - Classificação Económica D.04.07.01.O0.00 - Transferências Correntes –
Instituições sem fins lucrativos.

10 de fevereiro de 2014. - A Diretora de Serviços de Modernização e Gestão Financeira, Ana
Margarida Teixeira Laranjeira.

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, I.P.R.A.
Deliberação n.º 5/2014 de 14 de Fevereiro de 2014

Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de
janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e pela Lei n.º 30/2008, de 10 de julho, e
no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30
de agosto, pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril,
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, adaptada à
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio, alterado pelos Decretos
Legislativos Regionais n.os 2/2006/A, de 6 de janeiro, 8/2008/A, de 31 de março, 17/2009/A,
de 14 de outubro, e 34/2010/A, de 29 de dezembro, o Conselho Diretivo do Instituto da
Segurança Social dos Açores, IPRA, delibera delegar na Vogal do Conselho Diretivo, Dr.ª
Marta de Oliveira Barreto Bulhões, as seguintes competências, no âmbito do Regime de
execução das medidas de promoção e protecção das crianças e jovens em perigo em meio
natural de vida:
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a) Tomar as decisões necessárias no âmbito da execução das medidas em meio natural
de vida;

b) Conceder apoios de natureza económica no âmbito da execução das medidas em meio
natural de vida.

A presente deliberação produz efeitos a partir do dia 10 de fevereiro de 2014.

10 de fevereiro de 2014 – O Conselho Diretivo.

S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Despacho n.º 252/2014 de 14 de Fevereiro de 2014

Considerando que pela Resolução n.º 117/2013, de 18 de dezembro, o Conselho de Governo
resolveu fixar em € 5.970.000,00 (cinco milhões novecentos e setenta mil euros) o limite
máximo do montante global das comparticipações financeiras a atribuir em 2014, ao abrigo do
Decreto Legislativo Regional n.º 30/2006/A, de 8 de agosto, que define o regime aplicável aos
contratos-programa com vista à atribuição de comparticipações financeiras a iniciativas
assentes em programas anuais e plurianuais com interesse para o desenvolvimento do turismo
nos Açores;

Considerando, em conformidade com o n.º 3 da mencionada Resolução, que compete ao
Secretário Regional do Turismo e Transportes autorizar a realização da despesa decorrente
dos contratos-programa, aprovar as respetivas minutas e proceder à sua outorga, em nome e
representação da Região Autónoma dos Açores;

Considerando que, em conformidade com o n.º 4 da citada Resolução, ao Secretário Regional
do Turismo e Transportes compete definir, por despacho, o enquadramento orçamental com os
encargos resultantes dos contratos-programa, nos programas que lhe estão adstritos no
respetivo Plano Regional Anual.

Assim, em conformidade com o disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2006/A, de 8 de agosto, e no uso dos poderes que me são conferidos pelo
disposto nos n.ºs 3 e 4 da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 117/2013, de 18
de dezembro, determino:

1 – Autorizar a celebração de contrato-programa com interesse para o desenvolvimento do
turismo, com o Observatório do Turismo dos Açores, no valor de €159.508,00 (cento e
cinquenta e nove mil e quinhentos e oito euros).

2 – Aprovar a minuta do contrato-programa a celebrar com a entidade beneficiária referida
no número anterior.
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3 – Os encargos resultantes do contrato-programa referido no n.º 1 serão suportados pelas
dotações do Capítulo 50, Programa 4, Projeto 4.1, Ação 4.1.B, Classificação Económica
04.07.01.E.

4 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

11 de fevereiro de 2014. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel
Ângelo de Fraga.

S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Contrato-Programa n.º 5/2014 de 14 de Fevereiro de 2014

Ao abrigo dos artigos 1.º, alínea a), e 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/99/A, de 22 de
março, e da Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2012, de 29 de junho, retificada pela
Declaração de Retificação n.º 15/2012, de 13 de julho, foi celebrado, em 18 de junho de 2013,
entre a Secretaria Regional do Turismo e Transportes e o Santa Clara Açores – Futebol SAD,
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo para a época desportiva de 2012/2013,
no montante de € 1.656.820,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e
vinte euros), cujo original se encontra devidamente arquivado na Direção Regional do Turismo.

O objeto do contrato-programa consiste na concessão de apoio ao plano de ação de
desenvolvimento desportivo com vista à promoção da Região Autónoma dos Açores enquanto
destino turístico e tem enquadramento no Capítulo 50, Programa 4 – Desenvolvimento do
Turismo, Subdivisão 4.01 - Promoção Turística, Ação F – Campanhas Publicitárias, CE
04.01.02.

11 de fevereiro de 2014. - O Chefe do Gabinete, Luis Filipe Amaro Pacheco de Melo.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Despacho n.º 253/2014 de 14 de Fevereiro de 2014

Considerando que a Resolução n.º 119/2003, de 02 de outubro, alterada pela Resolução n.º
120/2006, de 21 de setembro, veio determinar a criação de Núcleos para a Promoção da
Qualidade (NPQ) nos departamentos do Governo Regional dos Açores;

Considerando que os Núcleos para a Promoção da Qualidade constituem-se como de
fundamental importância para o levantamento, acompanhamento e dinamização dos projetos
de qualidade nos serviços públicos de cada departamento da Administração Pública Regional
dos Açores;
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Considerando que o desempenho destes núcleos contribuem para a prossecução da
estratégia regional da qualidade nos serviços públicos, que têm na implementação da
ferramenta de autoavaliação CAF e no acompanhamento do projeto de Simplificação e
Modernização Administrativa dos Açores (ProSIMA), os seus principais objetivos;

Considerando que por via do início de funções do XI Governo Regional dos Açores
verificava-se que a designação dos membros que compõem o Núcleo de Promoção da
Qualidade da Secretaria Regional dos Recursos Naturais, encontra-se desatualizada.

1 – Assim, nos termos do disposto no n.º 4 da Resolução n.º 119/2003, de 02 de outubro,
designo os trabalhadores abaixo identificados, ficando os mesmos a constituir o Núcleo de
Promoção da Qualidade da Secretaria Regional dos Recursos Naturais:

- Ana Maria Maciel da Silveira, técnica superior, afeta à Divisão de Programas e Políticas do
Gabinete de Planeamento, como interlocutora privilegiada;

- Vera Maria Simões Calixto – técnica superior, afeta à Direção de Serviços de Agricultura,
da Direção Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural;

- Ana Sofia Francisco Pedreira, técnica superior, afeta à Direção de Serviços de Apoio às
Produções Locais, da Direção Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural;

- Helder Manuel Cabral Borges, Chefe de Divisão da Divisão Administrativa, Financeira e de
Planeamento da Direção Regional dos Recursos Florestais;

- Nuno Filipe Ferreira Teixeira Pacheco, Diretor de Serviços da Direção de Serviços de
Planeamento e Gestão dos Meios, da Direção Regional do Ambiente;

- José Manuel Braia Ferreira, técnico superior, afeto à Direção Regional das Pescas;

- Madalena Alexandra Menezes Teixeira Portela Viegas Saraiva de Almeida, técnica
superior, afeta à Direção Regional dos Assuntos do Mar;

- Arlindo Gomes Martins Mano, Vogal da Direção do Instituto de Alimentação e Mercados
Agrícolas.

2 – São revogados os Despachos n.ºs 902/2009, de 12 de agosto, da Secretaria Regional da
Agricultura e Florestas e 982/2010, de 03 de outubro, da Secretaria Regional do Ambiente e do
Mar.

6 de fevereiro de 2014. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.


